
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.459.918 - SP (2014/0132999-7)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
EMBARGANTE : SÃO LUIZ DE ITÚ AGROPASTORIL LTDA 
ADVOGADOS : MÁRCIO MELLO CASADO E OUTRO(S) - SP138047A
   JOÃO ANTÔNIO CÉSAR DA MOTTA E OUTRO(S) - SP124363B
   MARCOS MAGALHÃES E OUTRO(S) - SP299948 
EMBARGANTE : JOSÉ ÁLVARO FIORAVANTI 
EMBARGANTE : JORGE FARAH NASSIF 
ADVOGADOS : MÁRCIO MELLO CASADO  - SP138047A
   LEANDRO CURY PINHEIRO E OUTRO(S) - SP229975 
EMBARGADO : BANCO UNION S A C A 
ADVOGADO : MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI E OUTRO(S) - SP157890 
 

  

DESPACHO

Para que se evite alegação de surpresa e considerando a aplicabilidade 

das normas do NCPC a este recurso, especialmente o cabimento de multa (arts. 1.021, § 

4º, e 1.026, § 2º, do NCPC), intimem-se as partes embargantes para esclarecer se insistem 

no conhecimento dos embargos de declaração, no prazo de 5 dias.

O silêncio será interpretado como ausência superveniente do interesse 

recursal.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 09 de outubro de 2019.

MINISTRO MOURA RIBEIRO 

Relator
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